
PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº. 001 /2014

“Dispõe sobre alterações no Regimento Interno e dá outras providências”.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica “Suprimido o inciso IV do artigo 28 (N.R.)”.

Art. 2º - Fica Suprimido a letra “C” do inciso II do artigo 75 (N.R.)

Art. 3º -  O artigo.  76 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte Redação,  
suprimindo-se os incisos “I, II e III”.

“Art. 76 – As deliberações do Plenário dar-se-ão sempre por voto aberto”. N.R.)

Art.  4º  -  Fica suprimido o parágrafo 2º  do artigo  88,  passando o parágrafo 1º  para  
“Parágrafo único”. (N.R.)

Art. 5º - Fica suprimido o Art. 122 e seus parágrafos. (N.R.)

Art. 6º - O §4º do artigo 160 passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo 4º - “Para a rejeição do Veto é necessário o voto contrário da maioria  
absoluta dos membros da Câmara”. (N.R.)

Art. 7º -  O artigo. 173 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte Redação,  
suprimindo-se os incisos “I, II e III”.

“Art. 173 – O voto será sempre público nas deliberações da Câmara”, (N.R.)



Art. 8º - Fica suprimido o inciso III e o parágrafo 7º do artigo 176 do R.I. (N.R.)

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 02 de abril de 2014.
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